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1. Histórico

O Colégio Estadual Jornalista Luiz Gonzaga Contart, man�do pelo Poder Público Estadual,  localizado na Rua GB 04,
Esquina com GB 05, Qd. Àrea, Setor Jardim Guanabara II, em Goiânia/GO, por meio de seus  gestores requer deste Conselho  a
validação e autorização para implantação do ensino fundamental  do 6º ao 9º ano.

 

2. Análise

O Colégio Estadual Jornalista Luiz Gonzaga Contart, obteve o recredenciamento e renovação da autorização de
funcionamento do ensino médio e educação de jovens e adultos/EJA - 3ª etapa, por meio da Resolução CEE/CEB N. 833/2019, com
vigência de até 31 de dezembro de 2023.

Solicita  autorização para ministrar o ensino fundamental segunda fase desde janeiro de 2020.

Os conteúdos ministrados pela unidade são elaborados obedecendo a Base Nacional Comum Curricular - BNCC.

 Conforme tabela de  relação de alunos por sala em anexo, todas as salas de aula, são padronizadas em 60,5m² e
são aproximadamente 27 turmas entre todas as modalidades. A maior turma por sala é de 36 alunos, não ultrapassando em
nenhuma sala o limite permi�do por lei.

O Regimento Interno da unidade escolar não apresenta flagrantes de impropriedades. Registramos que tanto o
Regimento Escolar quanto o Projeto Polí�co Pedagógico das escolas devem ser elaborados e aprovados numa tarefa cole�va pela
comunidade escolar (alunos, professores, servidores e pais), nos termos dos ar�gos 12, 13 e 14 da Lei Nacional nº 9.394/1996 – LDB
e da Instrução Norma�va CEE/GO n. 01/2013.

Segundo as informações con�das no laudo técnico da CRE - Coordenação Regional de Educação e nos demais
documentos anexados aos autos, foi constatado que a unidade escolar não atende plenamente os seguintes itens:

1. São 32 professores e 6 atuam fora da área de sua formação.

 

 

3. Voto

Com base na documentação que instrui os autos, vota-se por:

        

Validar os atos pedagógicos regulares praticados  pelo Colégio Estadual Jornalista Luiz Gonzaga Contart, mantido pelo Poder
Público Estadual, localizado, na Rua GB 04, Esquina com GB 05, Qd. Àrea, Setor Jardim Guanabara II, em Goiânia/GO,
referentes à  oferta do ensino fundamental do 6º ao 9º ano desde janeiro de 2020 até a presente data

 

Autorizar o funcionamento do ensino fundamental do 6º ao 9º ano da referida ins�tuição de ensino até 31 de dezembro de
2023.

 

Determinar que a ins�tuição, durante o período de autorização, cumpra, na íntegra, as exigências abaixo descritas e comprove
no próximo processo de renovação que cumpriu tal exigência:

 

Adequar a habilitação do corpo docente conforme a formação exigida no Art. 41, Inciso I, da Resolução CEE/CP N. 03/2018:

“Art. 41 (...)



1º A área de atuação docente abrange os componentes curriculares correlacionados ao curso superior em
que o docente foi habilitado ou á área de conhecimento, em caso de licenciatura com formação
pluridisciplinar.”   

 

É o voto.

 

Plenário da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual de Educação, aos 21 dias do mês de maio de 2021.

 

 

José Leopoldo da Veiga Jardim Filho

Conselheiro Relator

 

 

 

A Câmara de Educação Básica aprovou, por  unanimidade, o voto do Conselheiro Relator.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE LEOPOLDO DA VEIGA JARDIM FILHO, Conselheiro (a), em 27/05/2021, às
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